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CONTRATO N° 044/2025 – CONTRATAÇÃO DE 

SHOW DA ARTISTA “ANA CASTELA”, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOEDA DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS E A EMPRESA RAR PRODUÇÕES 

MUSICAIS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MOEDA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.365.952/0001-35, com sede na Avenida Waldevino Silva, nº 356, 

Moeda/MG, CEP: 35.470-000, neste ato representado pelo SR. DÉCIO VANDERLEI 

DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Moeda, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa RAR PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

35.564.230/0001-68, com sede Avenida Horácio Raccanello Filho, Advogado, nº 6326, 

2 pavimento, sala 01, setor/complemento 15, CEP: 87020-035, Maringá/PR, 

representada neste ato pelo Sr. Rodolfo Bonfim Alessi, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Identidade nº 001146018 SEJSP/MS, CPF sob o nº 

011.615.921-99, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o 

presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 

e pelos documentos vinculados aos autos da INEXIGIBILIDADE Nº 013/2025, 

autorizada pelo PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 040/2025, mediante as 

cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1 – A presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto 

Contratação de Show da artista “ANA CASTELA”, para se apresentar no dia 

06/09/2025, no 23º Rodeio da cidade de Moeda/MG, nos termos dos documentos 

vinculados aos autos da Inexigibilidade nº 013/2025, autorizada pelo Processo de 

Contratação nº 040/2025. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.2.1 A Ratificação da Contratação Direta;  

1.2.2 A Proposta do Contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços no local de realização do evento. 
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2.2. O horário de início do show será combinado com antecedência de 05 dias da data 
do evento.  

2.3. A duração do show será de 01hora e 30minutos. 

2.4. A data de realização do show é no dia 06 de setembro 2025, à noite. 

2.5 O show será realizado em local aberto, no parque de eventos Antônio Agostinho da 
Silva (Tino), localizado na Rua Maria Tereza Alves da Silva, Bairro Centro no Município 
de Moeda/MG. 

3. FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Gustavo Henrique Santos Fernandes. 

Cargo/Função: Assessor de Comunicação. 

3.2. Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços e de tudo dará ciência à Administração Municipal.  

3.3 A fiscalização fixada neste contrato, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não 
implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

3.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

3.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando 

verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade 
exigida.  

3.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 
caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  
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3.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

3.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 
convenientes.  

3.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

4. PAGAMENTO 

4.1. PREÇO 

4.1.1. Pela apresentação do show da artista “ANA CASTELA”, a CONTRATADA 
cobrará o valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1 O pagamento será efetuado integralmente em até 24 horas que antecede o show, 
mediante apresentação de nota fiscal. 

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.4.1.2. O valor a ser pago para apresentação é de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais) da seguinte forma: 100% (cem por cento) em até 24 horas que 

antecede o show. 

4.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 

4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

4.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

4.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação fiscal.   

4.4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

4.4.10.1 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o 
destaque da retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB 
nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, IN RFB nº. 2.145, de 26 de junho de 2023, e 
as alíquotas do Decreto Municipal n. 024/2023. 

4.4.10.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
fornecimento de bens e prestação de serviços.  

4.4.10.3 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera 
antecipação do que for devido pelo contratado à União. 
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4.4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

4.5.1 A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras 
previstas no presente tópico.  

4.5.2. O valor a ser pago para apresentação é de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais) da seguinte forma: 100% (cem por cento) em até 24 horas que 
antecede o show. 

4.5.3. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 
do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

4.5.4. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato. 

4.5.5 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste 
instrumento. 

4.5.6 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, 
os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere 
o valor antecipado. 

4.5.7 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

5. REAJUSTE DE PREÇO  

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contado da data do orçamento estimado, em 05/05/2025. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 – PENALIDADES  

6.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que:  

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  

6.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

6.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

6.2.2 Multa de:  

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida.  

6.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Moeda MG pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

6.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  

6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

6.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

6.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente.  
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7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei Nacional n° 
14.133/2021. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, automaticamente, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

8 – DA GARANTIA  

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem 
que deste ato resulte indenização de qualquer natureza.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

10.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II). 

10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência. 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

10.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

10.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta. 

10.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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10.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

10.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato. 

11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

11.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato. 

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

11.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 
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11.1.11. O contratante deverá disponibilizar à contratada todo o rider técnico, palco, 

ECAD e estrutura de camarim necessários para a execução do serviço. 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1. O show artístico será deverá ocorrer conforme descrito na cláusula 2, deste 
contrato, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
na proposta. 

12.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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13.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

13.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

13.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

13.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1. Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à 
conta de dotação orçamentária: 40.43.01.13.392.0009.2120.33903900.1500000000 -  
40.43.01.13.392.0009.2120.33903900.1501000000 

16. PUBLICAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no 
Diário Oficial do Município.  

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.  

18. CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Nacional nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. ALTERAÇÕES  

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

19.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



        
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

13 | CNPJ 18.363.952/0001-35 – E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br - Fone: (31) 3575-1100 

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato.  

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

20. CONDIÇÕES GERAIS  

17.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da 
Lei Nacional nº 14.133/2021. 

17.2 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

17.3. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Vale/MG, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

Moeda, 15 de maio de 2025. 

 

 
 

_______________________________________      _______________________________________ 
DÉCIO VANDERLEI DOS SANTOS  RAR PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL  RODOLFO BONFIM ALESSI 
MUNICÍPIO DE MOEDA    CNPJ: 35.564.230/0001-68 
CONTRATANTE  CONTRATADA 
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